
Anotação de 
Responsabilidade

Técnica – ART
DESEMPENHO DE CARGO OU 

FUNÇÃO TÉCNICA



Novo Sistema de ARTs do
Crea-PR

O novo sistema de ARTs do Crea-PR visa atender 
à Resolução 1.137/2023 do Confea, que prevê a 
ART Nacional.

Este tutorial vai auxiliar no preenchimento da ART
de Cargo ou Função no novo sistema, explicando
campo a campo.



ART de Cargo ou Função

A ART de cargo ou função técnica está prevista na Resolução 1.137/2023 do
Confea:

“Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em:

I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de 
serviços inerentes às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea;

II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica
vários contratos referentes à execução de obras ou à prestação de serviços em
determinado período; e

III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para
desempenho de cargo ou função técnica.”



Obrigatoriedade do Registro 
da ART de Cargo ou Função

“Art. 41. O vínculo para desempenho de 
cargo ou função técnica, tanto com
pessoa jurídica de direito público quanto de 
direito privado, obriga à anotação de 
responsabilidade técnica no Crea em cuja
circunscrição for exercida a atividade.”



Área Restrita



PREENCHENDO ART
CARGO OU FUNÇÃO



Área Restrita



Opção de Registro

Empresa registrada no Crea-PR ou em processo de 
registro – No caso de ingresso como quadro técnico 
ou responsável técnico por empresa registrada ou que 
está protocolando sua solicitação de registro.

Órgão Público ou empresa não sujeita ao registro no 
Crea-PR – Se for atuar num órgão público que não 
possua registro (ex. Prefeitura) ou se for contratado 
por uma empresa que não necessita registro (ex. Eng. 
de Segurança do Trabalho de um Hospital).



1ª Aba: Dados Gerais



Dados da ART: Forma de Registro



Forma de Registro

Inicial: Primeira ou única ART do profissional para o serviço;

Complementar (aditivo de prazo): Deve ser registrada 
quando houver aditivo contratual que altere apenas o prazo;

Complementar (alteração contratual): Deve ser registrada 
para quando houver aditivo contratual;

Substituição (com custo): Usada para correção de dados ou 
inclusão de serviços  não informados em uma ART existente; 

Substituição (sem custo): Usada para correção de erros de 
preenchimento em uma ART existente (que não impliquem em  
alteração do objeto ou das atividades da  ART substituída). É 
a atual RETIFICAÇÃO DE ART, só que sem análise 
administrativa  e alterando o número da ART.



ART Vinculada por Forma de 
Registro

Se o campo Forma de registro for preenchido diferente de INICIAL é obrigatório o
preenchimento deste campo.



Tipo de Ação Institucional

Ação institucional identifica o convênio do Crea que possibilita condições de
excepcionalidade para registro da ART.



Não é um campo de preenchimento obrigatório, preencher apenas se houver 
uma ação institucional.

Tipo de Ação Institucional

Deverá preencher  
com o nº do 

convênio, ou ART 
de cargo e função 

se possuir 
vinculo com o 
órgão público.

Preencher com 
o nº do 

convênio, ou 
ART de cargo e 

função se 
possuir vínculo 

com o órgão 
público.



Dados Complementares

Caso a obra/serviço tenha sido fiscalizada pelo Crea-PR, informe o nº do relatório.

Obs.: Este item não será impresso na ART, pois é uma informação para uso 
interno.



Número da ART

Após clicar na tela anterior no botão 
sua ART.

, o sistema já gera o número daCriar ART >



2ª aba: Contratante/Vínculo

Selecionar de acordo com a situação da empresa 
contratante dos seus serviços perante o Crea-PR.

Com registro: Empresas já registradas no Crea-
PR. Selecione no caso de ingresso como RT/QT 
ou para a reativação do registro da empresa;

Sem registro: Selecione para o caso de primeiro 
registro da empresa no Crea-PR ou para Órgão 
Público ou empresa sem necessidade de registro.



Dados do Contratante

Informar de acordo com a situação da empresa:

Empresa com registro: Informar o nº desse registro;

Empresa sem registro: Informar o CNPJ.

Órgão público ou Empresa sem necessidade de 
registro: Informar o CNPJ.

Obs.: no caso de contratante estrangeiro, não será 
necessário informar CNPJ.



Dados do Contratante

Pessoa Jurídica de Direito Privado: empresário, 
sociedade de economia mista, empresa pública, 
fundação, associação, sociedade, organização 
religiosa e partido político.

Pessoa Jurídica de Direito Público: União, 
Estados, Distrito Federal, municípios, autarquias 
e demais entidades de caráter público criadas 
por lei.



Dados do Contratante

Informar a denominação da pessoa jurídica, 
conforme o contrato social, com a qual mantém 
vínculo contratual para o desempenho de cargo ou 
função técnica.

Obs.: Caso trate-se de empresa com registro/visto no 
Crea-PR, o sistema buscará as informações e 
preencherá esse campo.



Dados do Contratante: DDD, 
telefone e e-mail

Informar o telefone de contato da empresa e e-mail atualizado.

Obs.: Caso a empresa tenha registro/visto no Crea-PR, o sistema buscará a 
informação e preencherá os campos, mas é necessária a conferência para 
atualização dos dados.



Endereço do Contratante

Preencher com o endereço completo da empresa contratante.

Obs.: Caso a empresa já possua registro/visto no Crea-PR, o sistema preencherá 
automaticamente o endereço, sendo necessária a conferência e correção, se for o 
caso



Dados da Unidade Administrativa

Selecione em qual unidade da empresa realizará suas atividades profissionais.

Obs.: Aparecerão apenas as filiais já incluídas no cadastro da empresa no Crea-PR. 
Caso a filial não apareça, a empresa deverá apresentar as alterações contratuais 
ocorridas desde a última apresentada.



Dados da Unidade Administrativa

Informar a unidade administrativa da contratante na qual atua ou está lotado (matriz, 
filial, escritório, sucursal e outros)



Dados da Unidade Administrativa

Ao selecionar a filial, o sistema já 
preenche o endereço que consta no 
cadastro do Crea-PR.

Caso não tenha filial cadastrada ou a 
empresa não tenha registro, o endereço 
deverá ser preenchido.



Dados do Vínculo

Informar a data de formalização do vínculo com a empresa.

Essa data poderá ser de:

• assinatura da CTPS;
• início do contrato de prestação de serviços;
• nomeação para o cargo/função;
• constituição da empresa.

Nota: Caso a data do vínculo seja anterior ao registro/visto do 
profissional, no Crea-PR, deverá ser informada a data do registro/visto.



Dados do Vínculo

Informar a data prevista para término do vínculo contratual, se houver 
(não é um campo obrigatório).

A data não pode ser anterior à data atual, caso contrário será necessário 
realizar a Recuperação de Quadro técnico.



Dados do Vínculo

Selecionar o vínculo contratual com a empresa, conforme a definição 
abaixo:

• Empregado: profissional cujo vínculo com pessoa jurídica de direito privado é 
regido pela CLT (regime celetista);

• Empregado público: profissional cujo vínculo com pessoa jurídica de direito 
público é regido pela CLT (regime celetista);

• Prestador de serviços: profissional cujo vínculo com pessoa jurídica é 
formalizado por contrato de prestação de serviço;

• Servidor público: profissional cujo vínculo com pessoa jurídica de direito público 
é regido pelo RJU (regime estatutário);

• Sócio: profissional cujo vínculo com pessoa jurídica de direito privado é 
formalizado pelo respectivo contrato social.



Dados do Vínculo

Identificar a designação de cargo ou função técnica exercida, de acordo 
com o vínculo contratual. Ex.: Engenheiro Civil Junior.



4ª Aba: Atividade Técnica

Selecionar seu título profissional. Caso tenha mais de uma formação no 
registro, informe qual delas irá exercer pela empresa.



Atividade Técnica

Cargo técnico: é a ocupação instituída na estrutura organizacional
da pessoa jurídica, com denominação própria, atribuições e
responsabilidades específicas e remuneração correspondente, para 
ser provida e exercida por um titular com formação profissional. Ex: 
Engenheiro pleno, Coordenador operacional.

Função técnica: é a atribuição ou o conjunto de atribuições que a
pessoa jurídica confere, individualmente, a determinado profissional 
para a execução de atividades para cujo desenvolvimento seja 
necessário conhecimento técnico. Ex.: Elaboração de projetos, 
Coordenação linha produção



Cargo ou Função

A diferença entre cargo e função é que o cargo é a posição que uma pessoa 
ocupa dentro de uma estrutura organizacional e função é o conjunto de tarefas e
responsabilidades que podem corresponder ou não a um cargo.

Não há cargo sem função, muito embora haja função sem cargo.

O profissional poderá registrar na mesma ART simultaneamente as atividades 
técnicas de desempenho de cargo e de função técnica, de acordo com seu 
vínculo.



Atividade Técnica

Informar a carga horária a ser cumprida na função técnica. Antes de preencher é importante 
verificar os critérios de carga horária.

Os critérios estão disponíveis para consulta no site www.crea-or.org.br > Profissional > 
Formulários e documentos > Requisitos mínimos para comprovante de vínculo empregatício.



Comprovante de Vínculo

Para empresa ou órgão público que não necessitem de registro, abrirá esta aba 
para anexar o comprovante de vínculo.



Comprovante de Vínculo

Selecionar ou arrastar o arquivo. Clicar em Enviar anexo antes de prosseguir.



Declaração do Profissional

Descrever as atividades a serem exercidas dentro da empresa



Declaração do Profissional

Responsável Técnico: Responde legalmente, perante o 
Crea-PR, por todas as atividades realizadas pela 
empresa.

Quando Técnico: Responsável por atividades técnicas 
específicas, emitindo ARTs apenas para as atividades 
desempenhadas.



Declaração do Profissional

Quando informado que exerce cargo ou função em 
órgão público, abrirá mais dois campos:

• Órgão Público: Incluir o nome do órgão.
• Descrição detalhada das atividades.



Preenchimento Finalizado



Valor da Taxa e Dados para
Conferência



Valor da Taxa e Dados para
Conferência



Finalizando a Solicitação

Conforme determina o anexo da DN 85/2011 do Confea: “A efetivação do registro da 
ART de cargo ou função ocorrerá somente após o deferimento pelo Crea do vínculo 
entre o profissional e a empresa, conforme resolução específica”.

Assim, se o profissional preencher a ART para ingressar como responsável técnico 
ou quadro técnico de uma empresa com registro no Crea ou em processo de 
registro, deverá informar o número da ART no protocolo do registro ou do ingresso 
juntamente com o comprovante de vínculo. Ao ser deferido, a empresa receberá por 
e-mail a guia para pagamento da taxa da ART.

No caso de órgão público ou empresa que não necessite de registro (ex: hospital), o 
profissional deverá incluir o comprovante de vínculo na aba específica, e após a 
análise do protocolo virtual será enviado por e-mail o boleto da taxa da ART.



Registrando o Protocolo em casos de 

Empresas Registradas ou que estão se 

Registrando.

Clicar em SIM. O sistema direcionará para o 
preenchimento do formulário de solicitações.

Somente após análise e se aceito, será 
encaminhado o boleto da taxa da ART para o 
pagamento e conclusão da solicitação.


